COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA
PROJETO DE LEI N° 2.566, DE 2007

Determina notificagdo compulséria de
violéncia contra mulher atendida nos servigos
de urgéncia e emergéncia.

EMENDA N°
Dé-se ao art. 2° do Projeto de Lei n°® 2.566, de 2007, a seguinte redagéao:

“Art. 2° O profissional de saude responsavel pelo atendimento devera
preencher formulario oficial da notificacdo as Secretarias de Estado da Saude e
ao Ministério Publico.

Il — tipo de violéncia, assim considerada:

a) violéncia fisica — agressao sofrida por pessoa que nao faga parte do
ambito da unidade doméstica ou familiar da vitima, nem tenha tido
com a mesma qualquer relacéo afetiva;

b) violéncia sexual — estupro ou abuso sexual, que cause ou nao lesdes
corporais, gravidez indesejada ou transtornos mentais;

c) violéncia doméstica — agressdo sofrida no ambito doméstico ou
familiar da vitima, ou por alguém que tenha ou tenha tido com ela
alguma relacao de afetividade, independentemente de cohabitagao.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como propésito assegurar que o Projeto de Lei n°
2.566, de 2007, ndo se converta em simples fonte de estatisticas. Por intermédio
da inclusdo da obrigatoriedade de notificagdo ao Ministério Publico e de
mudancas na redacao das alineas do art. 2°, Il, que trazem a descricdo dos tipos
de violéncia, buscamos harmonizar o Projeto em tela com conceitos estabelecidas
na Lei n°® 11.340, de 2006 (Lei Maria da Penha), convertendo-o assim em eficiente
mecanismo de prote¢cao da mulher vitima de violéncia.

Sala da Comissao, em 25 de marco de 2008.

Deputado LEANDRO SAMPAIO
PPS/RJ
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